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PORTARIA N° 5925                   DE 08 DE MAIO DE 2020. 

 

 

“Concede um dia de afastamento 

ao servidor” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o 

inciso III, do art. 114 da Lei Municipal n° 855/05, baixa a seguinte; 

 

PORTARIA  

 

 

Art. 1° Concede o afastamento de (01) um dia ao servidor HERMETO LIELL, 

Motorista, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, em virtude do falecimento de sua 

irmã (Rejane Lourdes Liell Dall’Bosco) ocorrido no dia 08/05/2020, conforme atestado de 

óbito apresentado no setor de recursos humanos da Prefeitura Municipal. 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, AOS 08 DIAS 

DO MÊS DE MAIO DE 2020. 
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Prefeito Municipal 
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